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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.937-A, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
OFíCIO Nº 801/2020 – SF 
 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para dispor sobre a acessibilidade dos passeios a serem 
construídos em vias urbanas e trechos urbanos de vias rurais, e sobre a 
aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança de multas de trânsito 
na adaptação de passeios e em tecnologias para segurança e 
acessibilidade no trânsito para pessoas com deficiência, e para tipificar a 
infração de estacionar o veículo junto a rampa de acesso de pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida; tendo parecer da Comissão de Defesa 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação deste e dos de 
nºs 1879/20, 4414/19 e 5001/20, apensados, com substitutivo (relator: 
DEP. FELIPE RIGONI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APENSE-SE A ESTE O PL-4414/2019. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4937-A/2020 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4414/19, 1879/20 e 5001/20 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para
dispor sobre a acessibilidade dos passeios a
serem  construídos  em  vias  urbanas  e
trechos  urbanos  de  vias  rurais,  e  sobre  a
aplicação dos  recursos  arrecadados com a
cobrança de multas de trânsito na adaptação
de  passeios  e  em  tecnologias  para
segurança e acessibilidade no trânsito para
pessoas com deficiência,  e para tipificar a
infração  de  estacionar  o  veículo  junto  a
rampa de acesso de pessoa com deficiência
ou mobilidade reduzida.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997  (Código  de  Trânsito
Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 68. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§  7º  Os  passeios  de  que  trata  o  §  5º  deverão  obedecer  às  normas
técnicas de acessibilidade dispostas no art. 5º da Lei nº 10.098, de 19 de
dezembro de 2000.” (NR)

“Art. 181. ................................................................................................
..........................................................................................................................

XXI – onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada ao
acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo.

...............................................................................................................” (NR)
“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito

será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego e de
campo,  policiamento,  fiscalização,  educação  de  trânsito,  e  segurança  e
acessibilidade no trânsito para pessoas com deficiência.
..........................................................................................................................

§ 3º No mínimo 10% (dez por cento) dos recursos previstos no caput
serão  prioritariamente  destinados  à elaboração  e  execução  de  projetos
relacionados à adaptação das vias e passeios existentes às normas técnicas
de acessibilidade de que trata o art. 5º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro
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de  2000,  e  a  investimentos  em  instrumentos  tecnológicos  que  possam
melhorar  a  segurança  e  a  acessibilidade  no  trânsito  para  pessoas  com
deficiência, de acordo com regulamentação do Contran.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de dezembro de 2020.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-20-4937rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não 

seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e 

nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de 

veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar 

comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 
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trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída 

de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 

preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido 

Parar):  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XI - (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 

e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.724, de 4/10/2018) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 

uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos 

de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13724-4-outubro-2018-787222-veto-156543-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT.  

 

Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 

jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e 

um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.  

§ 1º Os eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja instalação 

de banheiros químicos deverão contar com unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou 

com mobilidade reduzida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.825, de 13/5/2019) 

§ 2º O número mínimo de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez 

por cento) do total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do 

percentual resulte em fração inferior a 1 (um). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.825, de 

13/5/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.414, DE 2019 
(Do Sr. Valdevan Noventa) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para inserir penalidade por estacionar o veículo em obstrução ao acesso 
à rampa destinada ao uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4937/2020 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica o inciso IX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para inserir 

penalidade pela conduta de estacionar o veículo obstruindo o acesso à rampa 

destinada ao uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Art. 2º O inciso IX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“ Art. 181. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX – onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à 

entrada ou saída de veículos ou ao acesso à rampa destinada ao uso 

por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida:  

Infração - média; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13825-13-maio-2019-788096-publicacaooriginal-157903-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13825-13-maio-2019-788096-publicacaooriginal-157903-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13825-13-maio-2019-788096-publicacaooriginal-157903-pl.html
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Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 181 da Lei nº 9.503/1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) estabelece penalidade para uma série de condutas infracionais. 

Prevê multa inclusive para o estacionamento em locais onde houver meio-fio 

rebaixado, destinado à entrada ou saída de veículos. O CTB, entretanto, não tipifica 

como infração o ato de estacionar o veículo obstruindo o acesso a rampa destinada 

ao uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Com o aumento contínuo da frota de veículos em nossas cidades, é 

cada vez mais comum presenciar o estacionamento irregular de veículos ao longo das 

vias de circulação, até mesmo em locais que atrapalham a circulação de pedestres. 

Se para as pessoas sem problemas de mobilidade a obstrução de um 

ponto de acesso já causa transtorno, a situação fica ainda mais complicada para os 

usuários de cadeira de rodas, ou de qualquer outro equipamento auxiliar, em razão 

da dificuldade de se encontrar outro ponto de passagem com acessibilidade adequada 

para ingressar em determinados locais.  

Portanto, o projeto de lei que ora apresentamos se justifica pela 

necessidade de coibir essa prática, relativamente comum, de estacionar o veículo sem 

a preocupação de obstruir a passagem de pessoas com deficiência. Para tanto, 

estamos promovendo alteração na redação do inciso IX do art. 181, penalizando essa 

conduta com multa de gravidade média, sujeitando o veículo à remoção. 

Diante dessa importante mudança proposta para o CTB, solicito o 

apoio dos nobres colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado VALDEVAN NOVENTA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 181. Estacionar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa:  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 
do CONTRAN:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída 

de veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
X - impedindo a movimentação de outros veículo:  
Infração - média;  
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
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XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 
desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - grave:  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XV - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  
Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 

preferencialmente após a remoção do veículo.  
§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  
Art. 182. Parar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - leve;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Penalidade - multa.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.879, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para inserir penalidade por estacionar o veículo em obstrução ao acesso 
à rampa destinada ao uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4414/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para inserir penalidade por estacionar o veículo em obstrução ao acesso à rampa 

destinada ao uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

“Art. 2º Acresça-se ao art. 181 da Lei nº 9.503, de 1997 o inciso XXI, com a seguinte 

redação: 

XXI – onde houver guia de calçada (meio-fio) com rampa de acesso reservada ao uso 

por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

.................................................................................................................  

§ 3º No caso previsto no inciso XXI, fica proibida a criação de vagas de estacionamento 

em locais onde haja rampa de acesso reservada ao uso por pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 

das Nações Unidas (Decreto nº 6.949/2009), “as pessoas com deficiência são aquelas que têm 
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impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual (mental) ou sensorial (visão e 

audição), os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena 

e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas1”. 

Nesses termos, a pessoa com deficiência é um cidadão com os mesmos direitos de 

autodeterminação e usufruto das oportunidades disponíveis na sociedade. Assim, se faz 

necessária a proteção do exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais por todas as pessoas com deficiência e a promoção do respeito a sua dignidade 

inerente.  

Pensando nisso, o governo brasileiro promulgou a Lei nº 10.098/2000 que estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência 

ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências2. A lei da acessibilidade versa sobre as 

possibilidades e as condições de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos 

espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e 

meios de comunicação, por pessoa com deficiência.  

A referida lei aborda temáticas como barreiras (qualquer entrave ou obstáculo que limite 

ou impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas); 

elementos de urbanização (qualquer componente das obras de urbanização, tais como os 

referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia 

elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico); e mobiliário urbano (o conjunto de 

objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da 

urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque 

alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 

similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e 

quaisquer outros de natureza análoga).  

Desse modo e conforme prevê o art. 4º da referida lei, “as vias públicas, os parques e os 

demais espaços de uso públicos existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e 

mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à 

maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida3”. Logo, a alteração legislativa 

do Código de Trânsito Brasileiro vai ao encontro de todo o arcabouço jurídico nacional e 

internacional de proteção às pessoas com deficiência.  

Por fim, entendemos ser necessária a inclusão do inciso XXI, tratando das rampas 

reservadas ao uso por pessoas com deficiência, do grau de inflação e das penalidades, e do 

parágrafo terceiro, de modo a evitar futuras criações de vagas de estacionamento em locais onde 

haja rampas reservadas exclusivamente para o acesso de pessoas com deficiência. Dessa 

maneira, o ato de estacionar nesses locais reservados configurará infração grave, com 

                                                      
1 Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 

em Nova York, em 30 de março de 2007. (Decreto nº 6.949/2009) Acesso em 11 de set. 2019. 
2 Lei de acessibilidade. Acesso em 11 de set. 2019. 
3 Idem, ibdem. 
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penalidade de multa e possível remoção do veículo. 

Sala das sessões, 14 de abril de 2020. 

______________________________________ 

Deputado RICARDO SILVA (PSB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída 

de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 
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sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 

preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

 Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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 Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

 Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo  

 

 Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

 a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

 b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

 c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

 d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 
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portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 

assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, 

obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido 

de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento 

de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto 

quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, 

inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.982, 

de 16/7/2009, com redação dada pela Lei nº 13.443, de 11/5/2017, publicada no DOU de 

12/5/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 5º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 

uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos 

de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros 

estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.001, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre os parâmetros de acessibilidade dos 
passeios e passagens apropriadas nas vias urbanas e rurais e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4937/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11982-16-julho-2009-589570-publicacaooriginal-114516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11982-16-julho-2009-589570-publicacaooriginal-114516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13443-11-maio-2017-784694-publicacaooriginal-152526-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13443-11-maio-2017-784694-publicacaooriginal-152526-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020

(Da Sra. Deputada Rejane Dias)

Altera a Lei  nº  9.503,  de 23 de setembro de
1997  –  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para
dispor  sobre  os  parâmetros de acessibilidade
dos  passeios  e  passagens  apropriadas  nas
vias urbanas e rurais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

–  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  os  parâmetros  de

acessibilidade dos passeios e passagens apropriadas nas vias urbanas e rurais

Art. 2º O § 5º do art. 68 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68.................................................................................

.............................................................................................

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de
arte  a  serem  construídas,  deverá  ser  previsto  passeio
destinado à circulação dos pedestres, que não deverão,
nestas  condições,  usar  o  acostamento  e  precisarão
obedecer os parâmetros estabelecidos pelas normas
técnicas  de  acessibilidade  da  Associação  Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT “(NR)

Art. 3º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 –

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 320......................................................................................

................................................................................................... *C
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2

§3º  O percentual de 20% (vinte por cento) das multas de

trânsito  arrecadadas  será  destinado  a  implantação  de

projetos de acessibilidade às pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, criou o Código de

Trânsito  Brasileiro  -  CTB,  consiste  na  apresentação  de  normas  gerais  e

penalidades acerca da circulação e comportamento, condução de veículos por

motoristas profissionais, pedestres e todos os outros elementos que constituem

o trânsito.  

O  art.  68  do  CTB  assegura  ao  pedestre  a  utilização  dos

passeios ou passagens apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das

vias  rurais  para  a  circulação,  podendo  a  autoridade  competente  permitir  a

utilização da parte da calçada para outros fins, desde que não seja prejudicial

ao fluxo de pedestres. No entanto, não está explicito se o projeto e o traçado

dos elementos de urbanização deverão seguir  os parâmetros estabelecidos

pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas

Técnicas – ABNT.

Um  problema  frequente  são  as  fontes  de  recursos  para

assegurar a implantação das obras necessárias, por esse motivo foi alterado

também  o  art.  320  do  CTB  para  que  20%  da  receita  arrecadada  com  a

cobrança das multas de trânsito seja aplicada exclusivamente para projetos de

acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A  presente  proposição  visa  alterar  o  Código  de  Transito

Brasileiro  para  possibilitar  as  pessoas  com  deficiência  viver  de  forma

independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, permitindo *C
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3

dessa forma adaptar as calçadas e faixas de pedestres bem como as vias

urbanas  e  rurais  para  pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida

utilizando-se  para  isso  o  percentual  de  20% dos   recursos  das  multas  de

trânsito  para   minimizar  e/ou  eliminar  os  obstáculos  e  barreiras  a

acessibilidade. 

Segundo  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística, a porcentagem de pessoas com algum tipo de deficiência no Brasil

é de 6,5%, isto é 13 milhões de brasileiros sofrem de algum tipo de deficiência

física.  Por  esse  motivo  entendemos que  a  adequação  nas  vias  urbanas  e

rurais, bem como calçadas é extremamente importante para garantir que as

pessoas com mobilidade reduzida ou com necessidades especiais tenham o

direito  de  ir  e  vir  sem  prejudicar  a  sua  segurança  e  integridade  física.

Acessibilidade significa não apenas permitir que pessoas com deficiências ou

mobilidade reduzida participem de atividades que incluem o uso de produtos,

serviços e informação, mas a inclusão e extensão do uso destes por todas as

parcelas presentes em uma determinada população visando sua adaptação e

locomoção, eliminando as barreiras.

Em face  do  exposto,  e  dada  a  importância  de  assegurar  o

direito das pessoas deficientes e com mobilidade reduzida, solicito o apoio dos

Nobres Pares para aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de outubro   de 2020.

Deputada Rejane Dias
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não 

seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e 

nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de 

veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar 

comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 
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trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 

e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.724, de 4/10/2018) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13724-4-outubro-2018-787222-veto-156543-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA  

PROJETO DE LEI Nº 4.937, DE 2020 
Apensados: PL no 4.414, de 2019, PL no 1.879, de 2020 e PL no 5.001, de 2020 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
dispor sobre a acessibilidade dos passeios a 
serem construídos em vias urbanas e trechos 
urbanos de vias rurais, e sobre a aplicação 
dos recursos arrecadados com a cobrança de 
multas de trânsito na adaptação de passeios 
e em tecnologias para segurança e 
acessibilidade no trânsito para pessoas com 
deficiência, e para tipificar a infração de 
estacionar o veículo junto a rampa de acesso 
de pessoa com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

 
Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado FELIPE RIGONI 

I - RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 4.937, de 2020, cujo 

autor é o nobre Senador Diego Tavares. A proposição altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para 

dispor sobre a acessibilidade dos passeios a serem construídos em vias urbanas 

e trechos urbanos de vias rurais, e sobre a aplicação dos recursos arrecadados 

com a cobrança de multas de trânsito na adaptação de passeios e em 

tecnologias para segurança e acessibilidade no trânsito para pessoas com 

deficiência, e para tipificar a infração de estacionar o veículo junto à rampa de 

acesso de pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. 
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2 

 

Assim, pretende-se acrescentar o § 7º ao art. 68, para 

determinar que o passeio destinado à circulação dos pedestres nos trechos 

urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas obedeça às 

normas técnicas de acessibilidade dispostas no art. 5º da Lei nº 10.098, de 19 

de dezembro de 2000. 

Além disso, a proposição objetiva incluir o inciso XXI ao art. 181, 

para definir que o ato de estacionar o veículo onde houver guia de calçada (meio-

fio) rebaixada destinada ao acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida seja considerado infração média, sujeita à penalidade de multa e à 

medida administrativa de remoção do veículo. 

Por fim, pretende-se alterar o caput do art. 320 para nele definir 

que a receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito seja aplicada 

também em segurança e acessibilidade no trânsito para pessoas com 

deficiência. Ainda, há o acréscimo do § 3º ao mesmo artigo, para dispor que, no 

mínimo, 10% dos recursos previstos no caput, sejam prioritariamente destinados 

à elaboração e à execução de projetos relacionados à adaptação das vias e 

passeios existentes às normas técnicas de acessibilidade de que trata o art. 5º 

da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro, e a investimentos em instrumentos 

tecnológicos que possam melhorar a segurança e a acessibilidade no trânsito 

para pessoas com deficiência, de acordo com regulamentação do Conselho 

Nacional de Trânsito (Contran). 

Apensados a ela, encontram-se três projetos de lei:  

1. PL no 4.414, de 2019, de autoria do Deputado Valdevan 

Noventa, que altera o CTB, para inserir penalidade por 

estacionar o veículo em obstrução ao acesso à rampa 

destinada ao uso por pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

2. PL no 1.879, de 2020, de autoria do Deputado Ricardo Silva, 

que altera o CTB, para inserir penalidade por estacionar o 

veículo em obstrução ao acesso à rampa destinada ao uso 

por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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3. PL no 5.001, de 2020, de autoria da Deputada Rejane Dias, 

que altera o CTB, para dispor sobre parâmetros de 

acessibilidade dos passeios e passagens apropriadas nas 

vias urbanas e rurais. 

Tramitando em regime de prioridade, sujeitas à apreciação de 

Plenário, as proposições seguirão para a Comissão de Viação e Transportes, 

para análise de mérito, para a de Finanças e Tributação e para a de Constituição 

e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise objetiva modificar o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), para dispor sobre a acessibilidade dos passeios a serem 

construídos em vias urbanas e trechos urbanos de vias rurais, e sobre a 

aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança de multas de trânsito na 

adaptação de passeios e em tecnologias para segurança e acessibilidade no 

trânsito para pessoas com deficiência, e para tipificar a infração de estacionar o 

veículo junto a rampa de acesso de pessoa com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

Apesar de estarmos plenamente de acordo com a louvável 

proposição, a qual só vem a aprimorar o CTB e a elevar os cuidados com a 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, propomos um Substitutivo. 

Explicamos a seguir. 

Para tanto, o projeto de lei determina que o passeio destinado à 

circulação dos pedestres nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte 

a serem construídas obedeça às normas técnicas de acessibilidade dispostas na 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, quais sejam, os parâmetros 

estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT). Concordamos integralmente com essa disposição, 
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mas somos da opinião de que é melhor modificar a redação do § 5º do mesmo 

artigo, no lugar de inserir um novo parágrafo. 

Além disso, a proposição insere inciso ao art. 181 para definir 

que o ato de estacionar o veículo onde houver guia de calçada (meio-fio) 

rebaixada destinada ao acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida seja considerado infração média, sujeita à penalidade de multa e à 

medida administrativa de remoção do veículo. Apesar de estarmos de acordo 

com o teor dessa proposta, entendemos ser mais lógico modificar outro inciso 

do mesmo artigo, o qual já trata de rebaixo de guia, do que adicionar um novo 

inciso. 

Ainda, ela altera o caput do art. 320 para definir que a receita 

arrecadada com a cobrança das multas de trânsito seja aplicada também em 

segurança e acessibilidade no trânsito para pessoas com deficiência. Aqui 

pensamos ser conveniente incluir também as pessoas com mobilidade reduzida, 

uma vez que, com isso, teremos outros grupos abarcados, como as pessoas 

idosas. 

Por fim, há o acréscimo do § 3º a esse mesmo artigo, para dispor 

que, no mínimo, 10% dos recursos previstos no caput, sejam prioritariamente 

destinados à elaboração e execução de projetos relacionados à adaptação das 

vias e passeios existentes às normas técnicas de acessibilidade de que trata o 

art. 5º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro, a saber, os parâmetros 

estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e a 

investimentos em instrumentos tecnológicos que possam melhorar a segurança 

e a acessibilidade no trânsito para pessoas com deficiência, de acordo com 

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (Contran). Compreendemos 

que, para esse dispositivo, vale a mesma observação feita referente à pessoa 

com mobilidade reduzida. Além disso, entendemos ser mais prudente dar 

preferência para o uso dos recursos no transporte não motorizado, porque ele 

engloba várias questões que são caras às pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

Quanto aos projetos de lei apensados PL no 4.414, de 2019, e 

PL no 1.879, de 2020, ambos tratam do mesmo assunto: alterar o inciso IX do *C
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art. 181 do CTB, para inserir penalidade por estacionar o veículo em obstrução 

ao acesso à rampa destinada ao uso por pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. Salientamos que é justamente esse inciso que imaginamos alterar, 

como já exposto. 

Em relação ao projeto de lei apensado PL no 5.001, de 2020, ele 

visa alterar o CTB, para dispor sobre parâmetros de acessibilidade dos passeios 

e passagens apropriadas nas vias urbanas e rurais. Para tanto, ele modifica o § 

5º do art. 181, com a mesma intenção do projeto de lei principal. Essa alteração 

é semelhante à que propomos no início deste voto. Além disso, essa proposição 

também insere o §3º no art. 320, para dispor que o percentual de 20% das multas 

de trânsito arrecadadas será destinado à implantação de projetos de 

acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Apesar de 

concordamos com o teor da modificação, entendemos ser mais apropriado o 

percentual de 10% da proposição principal. 

Pelo exposto, no que cabe a esta Comissão regimentalmente 

analisar, somos pela aprovação do PL nº 4.937, de 2020, e seus apensados, PL 

nº 4.414, de 2019, PL no 1.879, de 2020, e PL no 5.001, de 2020, na forma do 

substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado FELIPE RIGONI 

Relator 
 
 
2021-7154 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.937, DE 2020 
E aos apensados PL no 4.414, de 2019, PL no 1.879, de 2020 e PL no 5.001, de 

2020 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre acessibilidade dos passeios em 
vias urbanas e trechos urbanos de vias rurais, 
e sobre aplicação dos recursos arrecadados 
com cobrança de multas de trânsito na 
adaptação de passeios e em tecnologias para 
segurança e acessibilidade no trânsito para 
pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, e para tipificar a infração de 
estacionar o veículo junto a rampa de acesso 
de pessoa com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre acessibilidade dos 

passeios em vias urbanas e trechos urbanos de vias rurais, e sobre aplicação 

dos recursos arrecadados com cobrança de multas de trânsito na adaptação de 

passeios e em tecnologias para segurança e acessibilidade no trânsito para 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e para tipificar a infração de 

estacionar o veículo junto a rampa de acesso de pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

Art. 2o A Lei no 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 68. ........................................................................................ 

                                      ..................................................................................................... 

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a 

serem construídas, deverá ser previsto passeio, o qual deve 

obedecer às normas técnicas de acessibilidade de que trata o 

art. 5º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, destinado *C
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à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas condições, 

usar o acostamento.” (NR)  

 

“Art. 181. ...................................................................................... 

                                      ..................................................................................................... 

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada 

à entrada ou saída de veículos ou ao acesso de pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida: 

............................................................................................” (NR)  

   

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 

trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, 

engenharia de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização, 

educação de trânsito, e acessibilidade. 

..................................................................................................... 

§ 3º Pelo menos 10% (dez por cento) dos recursos previstos no 
caput serão prioritariamente destinados a elaboração e 
execução de projetos e a investimentos em instrumentos 
tecnológicos referentes a segurança e acessibilidade no trânsito, 
preferencialmente no transporte não motorizado, para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com 
regulamentação do Contran.” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado FELIPE RIGONI 

Relator 
 
 
2021-7154 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.937, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.937/2020, do PL 1879/2020, do
PL 4414/2019, e do PL 5001/2020, apensados, na forma do substitutivo, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Felipe Rigoni. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rejane Dias -  Presidente,  Alexandre Padilha -  Vice-Presidente,
Diego Garcia,  Eduardo Barbosa,  Felipe  Rigoni,  Léo Motta,  Lourival  Gomes,  Maria
Rosas, Tereza Nelma, Tiago Dimas, Dra. Soraya Manato, Edna Henrique, Erika Kokay,
Fábio Trad, Mara Rocha, Rosana Valle, Rubens Otoni e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 

Deputada REJANE DIAS 
Presidente 
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
4.937, DE 2020  

E aos apensados PL no 4.414, de 2019, PL no 1.879, de 2020 e PL no 5.001,
de 2020

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997,  Código  de  Trânsito
Brasileiro,  para  dispor  sobre  acessibilidade
dos  passeios  em  vias  urbanas  e  trechos
urbanos  de  vias  rurais,  e  sobre  aplicação
dos recursos arrecadados com cobrança de
multas de trânsito na adaptação de passeios
e  em  tecnologias  para  segurança  e
acessibilidade no trânsito para pessoas com
deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  e  para
tipificar  a  infração  de  estacionar  o  veículo
junto  a  rampa  de  acesso  de  pessoa  com
deficiência ou mobilidade reduzida.

. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre acessibilidade dos

passeios em vias urbanas e trechos urbanos de vias rurais, e sobre aplicação

dos recursos arrecadados com cobrança de multas de trânsito na adaptação de

passeios e em tecnologias para segurança e acessibilidade no trânsito para

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e para tipificar a infração de

estacionar o veículo junto a rampa de acesso de pessoa com deficiência ou

mobilidade reduzida. 

Art.  2º A Lei  no  9.503,  de  1997,  passa  a  vigorar  com as  seguintes

alterações: 

“Art. 68. ........................................................................................

..................................................................................................... 
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a

serem construídas, deverá ser previsto passeio, o qual  deve

obedecer às normas técnicas de acessibilidade de que trata o

art. 5º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, destinado

à  circulação  dos  pedestres,  que  não  deverão,  nessas

condições, usar o acostamento.” (NR) 

“Art. 181. ......................................................................................

..................................................................................................... 

IX  -  onde  houver  guia  de  calçada  (meio-fio)  rebaixada

destinada à  entrada  ou  saída  de veículos  ou  ao  acesso de

pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade

reduzida: ......................................................................................

......” (NR)

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de

trânsito  será aplicada,  exclusivamente,  em  sinalização,

engenharia de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização,

educação  de  trânsito,  e

acessibilidade. .............................................................................

........................ 

§ 3º Pelo menos 10% (dez por cento) dos recursos previstos no

caput  serão  prioritariamente  destinados  a  elaboração  e

execução  de  projetos  e  a  investimentos  em  instrumentos

tecnológicos  referentes  a  segurança  e  acessibilidade  no

trânsito, preferencialmente no transporte não motorizado, para

pessoas  com deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  de  acordo

com regulamentação do Contran.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021.

 

*C
D2

19
46

26
06

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219462606400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
10

/2
02

1 
11

:2
2 

- C
PD

SB
T-

A 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
49

37
/2

02
0 

(N
º 

An
te

rio
r: 

PL
S 

49
37

/2
02

0)

35



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4937-A/2020 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Deputada Rejane Dias
Presidente
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